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CONSELHO ECONÓMICO E SOCIAL

ARBITRAGEM PARA DEFINIÇÃO DE SERVIÇOS MÍNIMOS

...

REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO

DESPACHOS/PORTARIAS

...

PORTARIAS DE CONDIÇÕES DE TRABALHO

...

PORTARIAS DE EXTENSÃO

...

CONVENÇÕES COLETIVAS

Contrato coletivo entre a Confederação Nacio-
nal das Instituições de Solidariedade - CNIS e a 
FNE - Federação Nacional da Educação e outros -  

Alteração salarial e outras

O presente acordo altera o CCT publicado no Boletim do 
Trabalho e Emprego, n.º 44, de 29 de novembro de 2019. 

Para cumprimento do disposto na alínea g) do número 1 
do artigo 492.º, conjugado com o artigo 496.º do Código do 
Trabalho, refere-se que serão abrangidos por esta convenção 
4000 empregadores e 70 000 trabalhadores.

(...)

CAPÍTULO IV

Duração do trabalho
(...)

Cláusula 34.ª

Trabalho suplementar

(...) 
3- Não estão sujeitas à obrigação estabelecida no número 

anterior as seguintes categorias de trabalhadores:
a) (...);
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b) Trabalhador ou trabalhadora com filhos com idade in-
ferior a 12 anos:

c) Trabalhadora lactante;
d) (Anterior alínea b);)
e) (Anterior alínea c).)

CAPÍTULO XIII

Disposições transitórias e finais

Cláusula 97.ª

Diferenças salariais

As diferenças salariais resultantes da aplicação da pre-
sente revisão da convenção serão pagas em duas prestações 
mensais, iguais, até final do primeiro trimestre do ano de 
2021.

Cláusula 98.ª 

Cláusula de salvaguarda

Mantêm-se em vigor todas as disposições, incluindo ane-
xos e notas, que, entretanto, não foram objecto de alteração, 
constantes do CCT, cuja publicação está inserta no Boletim 
do Trabalho e Emprego, n.º 44, de 29 de novembro de 2019.

ANEXO II 

Condições específicas

Trabalhadores de apoio
Carreira:

1- A carreira de trabalhador com a profissão de ajudante 
de acção directa desenvolve-se pelas categorias de 3.ª, 2.ª, 
1.ª e principal.

2- A carreira de trabalhador com a profissão de ajudante de 
acção educativa, de ajudante de estabelecimento de apoio a 
crianças deficientes e de auxiliares de acção médica desen-
volve-se pelas categorias de 3.ª, 2.ª e 1.ª

3- Constitui requisito de promoção a ajudante de acção di-
recta de 2.ª, 1.ª e principal, a ajudante de acção educativa de 
2.ª e 1.ª, a ajudante de estabelecimento de apoio a crianças 
deficientes de 2.ª e 1.ª e a auxiliar de acção médica de 2.ª e 
1.ª a prestação de cinco anos de bom e efectivo serviço na 
categoria imediatamente anterior.

4- A promoção a ajudante de acção directa principal, para 
além do requisito a que alude o número 3, depende ainda 
da titularidade de certificado de qualificação profissional de 
nível 2 do QNQ, correspondente ao referencial de formação 
relativo a assistente familiar e de apoio à comunidade e ao 
relativo a agente em geriatria, com os códigos de referencial 
de formação 762190 e 7621991.

5- A promoção a que se refere o número anterior apenas 
operará a partir de 1 de janeiro de 2021, devendo as institui-
ções autorizar a frequência, pelos trabalhadores interessados 
que o requeiram, das sessões de formação compatíveis com 
a aquisição do referido nível de qualificação.

6- No cômputo dos cinco anos necessários de permanência 
na categoria de ajudante de acção directa de 2.ª para a pro-
moção a ajudante de acção directa de 1.ª, e desta a principal, 
será contado todo o tempo de serviço prestado pelo trabalha-
dor na extinta categoria de ajudante de lar e centro de dia e de 
ajudante familiar domiciliário, ou noutras categorias de nível 
idêntico, nos casos em que a instituição tenha reclassificado 
os trabalhadores em ajudantes de acção directa.

7- Os trabalhadores que, antes da entrada em vigor do CCT 
publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 17, de 8 
de maio de 2006, detivessem a categoria de ajudante de lar e 
centro de dia e de ajudante familiar de 1.ª, passaram a deter 
a categoria de ajudante de acão directa de 1.ª, mantendo a 
antiguidade na nova categoria.

ANEXO III 

Enquadramento das profissões em níveis de  
qualificação

(...)

5- Profissionais qualificados
5.1- Administrativos:

(...)

5.2- Comércio
(...)

5.3- Produção
(...)

5.4- Outros
Ajudante de acção directa principal
Ajudante de farmácia 
(...)

ANEXO IV

Enquadramento das profissões e categorias  
profissionais em níveis de remuneração

(...)

Nível XI 
Ajudante de acção directa principal
Ajudante de farmácia do 3.º ano (residual)
(...)

Nível XIII 
(...)
Amassador 
Auxiliar de acção médica de 1.ª
Auxiliar de actividades ocupacionais com cinco anos de 

bom e efectivo serviço
(...)

Nível XIV 
(...) 

Auxiliar de acção médica de 2.ª
(...)
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Nível XV 
(...) 
Auxiliar de acção médica de 3.ª
(...)

ANEXO V

Tabela de retribuições mínimas
(De 1 de julho de 2020 a 31 de dezembro de 2020) 

Tabela A

Nível RM

1 1 231,00 €

2 1 148,00 €

3 1 082,00 €

4 1 032,00 €

5 990,00 €

6 925,00 €

7 875,00 €

8 825,00 €

9 777,00 €

10 727,00 €

11 687,00 €

12 681,00 €

13 667,00 €

14 657,00 €

15 647,00 €

16 643,00 €

17 639,00 €

18 635,00 €

Tabela B

1- Professores do 2.º e 3.º ciclos do ensino básico e secundário 
profissionalizado, com licenciatura

2- Professores dos 2.º e 3.º ciclos do ensino básico e secundário 
profissionalizado, com bacharelato

Níveis Anos de serviço Valores em 
euros Valores em euros

I 26 ou mais 3 052 2 511

II de 23 a 25 2 402 2 310

III de 20 a 22 2 051 1 936

IV de 16 a 19 1 933 1 870

V de 13 a 15 1 870 1 721

VI de 9 a 12 1 721 1 484

VII de 4 a 8 1 484 1 370

VIII de 0 a 3 1 002 1 002

 
3- Outros professores do 2.º e 3.º ciclos do ensino básico e do ensino secundário

Níveis Grau académico/anos de serviço

I Professores do 2.º e 3.º ciclos do ensino básico e ensino secundário, profissionalizado, sem grau superior e com 
20 ou mais anos de serviço 1 745

II Professores do 2.º e 3.º ciclos do ensino básico e ensino secundário, profissionalizado, sem grau superior e mais 
de 15 anos 1 488

III Professores do 2.º e 3.º ciclos do ensino básico e ensino secundário, não profissionalizado, com habilitação 
própria, de grau superior e mais de 10 anos 1 398

IV Professores do 2.º e 3.º ciclos do ensino básico e ensino secundário, profissionalizado, sem grau superior e mais 
de 10 anos 1 359

V Professores do 2.º e 3.º ciclos do ensino básico e ensino secundário, não profissionalizado, com habilitação 
própria, de grau superior mais de 5 anos 1 218

VI Restantes professores do 2.º e 3.º ciclos do ensino básico e ensino secundário com mais de 25 anos 1 203

VII Professores do 2.º e 3.º ciclos do ensino básico e ensino secundário, não profissionalizado, com habilitação 
própria, sem grau superior e mais de 10 anos 1 164

VIII

Professores do 2.º e 3.º ciclos do ensino básico e ensino secundário, não profissionalizado, com habilitação 
própria, de grau superior
Professores do 2.º e 3.º ciclos do ensino básico e ensino secundário, profissionalizado, sem grau superior e mais 
de 5 anos 
Restantes professores do 2.º e 3.º ciclos do ensino básico e ensino secundário com mais de 20 anos

1 146

IX Restantes professores do 2.º e 3.º ciclos do ensino básico e ensino secundário com mais de 15 anos 1 089
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X.

Professores do 2.º e 3.º ciclos do ensino básico e ensino secundário, profissionalizado, sem grau superior pro-
fessores do 2.º e 3.º ciclos do ensino básico e ensino secundário, não profissionalizado, com habilitação própria 
sem grau superior e mais de 5 anos restantes professores do 2.º e 3.º ciclos do ensino básico e ensino secundário 
com mais de 10 anos 

968

XI Restantes professores do 2.º e 3.º ciclos ensino básico e ensino secundário com mais de 5 anos 847

XII Professores do 2.º e 3.º ciclos do ensino básico e ensino secundário, não profissionalizado, com habilitação 
própria, sem grau superior 825

XIII Restantes professores do 2.º e 3.º ciclos do ensino básico e ensino secundário 772

Níveis Anos de serviço 4- Educadores de infância e professores com
licenciatura profissionalizados

5- Educadores de infância e professores do 
ensino básico com habilitação

Valores em euros Valores em euros

I 26 ou mais 2 567 2 512

II De 23 a 25     1 943 1 898

III De 20 a 22      1 824 1 776

IV De 16 a 19     1 662 1 618

V De 13 a 15    1 491 1 459

VI De  9 a 12 1 411 1 356

VII De  4 a  8 1 155 1 106

VIII De  1 a  3 1 001 979

6- Restantes educadores e professores sem funções docentes, com funções educativas

Níveis Grau académico/anos de serviço Valores em 
euros

I Educadores de infância sem curso, com diploma e curso complementar e mais de 26 anos
Professores do 1.º ciclo do ensino básico, sem magistério, com diploma e curso complementar e mais de 26 anos 1 218

II Educadores de infância sem curso, com diploma e mais de 26 anos
Professores do 1.º ciclo do ensino básico, sem magistério, com diploma e mais de 26 anos 1 160

III
Educadores de infância sem curso, com diploma e curso complementar e mais de 25 anos
Professores do 1.º ciclo do ensino básico, sem magistério, com diploma e curso complementar e mais de 25 anos 
Professores com grau superior e mais de 25 anos

1 145

IV

Educadores de infância sem curso, com diploma e curso complementar e mais de 20 anos 
Professores com 1.º ciclo do ensino básico, sem magistério, com diploma e curso complementar e mais de 20 anos
Professores com grau superior e mais de 20 anos
Educadores de estabelecimento com grau superior e mais de 25 anos
Educadores de infância sem curso, com diploma e mais de 25 anos
Professores do 1.º ciclo do ensino básico, sem magistério, com diploma e mais de 25 anos

1 086

V

Educadores de infância sem curso, com diploma e curso complementar e mais de 15 anos
Professores do 1.º ciclo do ensino básico, sem magistério, com diploma e curso complementar e mais de 15 anos
Professores com grau superior e mais de 15 anos
Educadores de estabelecimento com grau superior e mais de 20 anos
Educadores de infância sem curso, com diploma e mais de 20 anos
Professores do 1.º ciclo do ensino básico, sem magistério, com diploma e mais de 20 anos
Professores sem grau superior e mais de 25 anos
Educadores de estabelecimento sem grau superior e mais de 25 anos

967

VI

Educadores de infância sem curso, com diploma e curso complementar e mais de 10 anos
Professores do 1.º ciclo do ensino básico, sem magistério, com diploma e curso complementar e mais de 10 anos
Professores com grau superior e mais de 10 anos
Educadores de estabelecimento com grau superior e mais de 15 anos
Educadores de infância sem curso, com diploma e mais de 15 anos
Professores do 1.º ciclo do ensino básico, sem magistério, com diploma e mais de 15 anos
Professores sem grau superior e mais de 20 anos
Educadores de estabelecimento sem grau superior e mais de 20 anos

874
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VII

Educadores de infância sem curso, com diploma e curso complementar e mais de 5 anos
Professores do 1.º ciclo do ensino básico, sem magistério, com diploma e curso complementar e mais de 5 anos
Professores com grau superior e mais de 5 anos
Educadores de estabelecimento com grau superior e mais de 10 anos
Educadores de infância sem curso, com diploma e mais de 10 anos
Professores do 1.º ciclo do ensino básico, sem magistério, com diploma e mais de 10 anos
Professores sem grau superior e mais de 15 anos
Educadores de estabelecimento sem grau superior e mais de 15 anos

771

VIII 

Educadores de estabelecimento com grau superior
Educadores de infância sem curso, com diploma e mais de 5 anos
Professores do 1.º ciclo do ensino básico, sem magistério, com diploma e mais de 5 anos
Professores sem grau superior e mais de 10 anos
Educadores de estabelecimento sem grau superior e mais de 10 anos

727

IX

Educadores de infância sem curso, com diploma e curso complementar
Professores do 1.º ciclo do ensino básico, sem magistério, com diploma e curso complementar
Professores com grau superior
Professores sem grau superior e mais de 5 anos
Educadores de estabelecimento sem grau superior e mais de 5 anos

701

X 

Educadores de infância sem curso, com diploma
Professores do 1.º ciclo do ensino básico, sem magistério, com diploma
Professores sem grau superior
Educadores de estabelecimento sem grau superior 
Professores do 1.º ciclo do ensino básico, com diploma para as povoações rurais
Professores autorizados do 1.º ciclo do ensino básico
Educadores de infância autorizados

639

Porto, 10 de outubro de 2020.

Pela Confederação Nacional das Instituições de Solida-
riedade - CNIS:

José Macário Correia, mandatário com poderes para o 
ato.

Roberto Rosmaninho Mariz, mandatário com poderes 
para o ato.

Henrique Manuel de Queirós Pereira Rodrigues, manda-
tário com poderes para o ato.

Mandatários com poderes para o acto:

Pela FNE - Federação Nacional da Educação: 

Pela FNE - Federação Nacional da Educação e em repre-
sentação dos seguintes sindicatos seus filiados:

SPZN - Sindicato dos Professores da Zona Norte;
SPZC - Sindicato dos Professores da Zona Centro;
SDPGL - Sindicato Democrático dos Professores da 

Grande Lisboa e Vale do Tejo;
SDPSul - Sindicato Democrático dos Professores do Sul;
SDPA - Sindicato Democrático dos Professores dos Aço-

res;
SDPM - Sindicato Democrático dos Professores da Ma-

deira;
STAAE-ZN - Sindicato dos Técnicos Superiores, Assis-

tentes e Auxiliares de Educação da Zona Norte;

STAAE-ZC - Sindicato dos Técnicos Superiores, Assis-
tentes e Auxiliares de Educação da Zona Centro;

STAAE-Sul e Regiões Autónomas - Sindicato dos Técni-
cos, Administrativos e Auxiliares de Educação Sul e Regiões 
Autónomas.

José Manuel Ricardo Nunes Coelho, mandatário com po-
deres para o ato.

Pelo Sindicato dos Técnicos Superiores de Diagnóstico e 
Terapêutica - SINDITE: 

José Manuel Ricardo Nunes Coelho, mandatário com po-
deres para o ato.

Pelo Sindicato dos Trabalhadores dos Transportes -  
SITRA: 

José Manuel Ricardo Nunes Coelho, mandatário com po-
deres para o ato.

Pelo Sindicato Nacional dos Profissionais da Educação 
- SINAPE: 

Acácio Fernando Vieira Garcia Várzea, mandatário com 
poderes para o ato.

Pelo Sindicato dos Trabalhadores e Técnicos de Servi-
ços, Comércio, Restauração e Turismo - SITESE: 

José Manuel Ricardo Nunes Coelho, mandatário com po-
deres para o ato.
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Pelo Sindicato Nacional e Democrático dos Professores 
- SINDEP: 

António Alberto Matos Guedes da Silva, mandatário com 
poderes para o ato.

Pelo Sindicato Nacional dos Assistentes Sociais - SNAS: 

José Manuel Ricardo Nunes Coelho, mandatário com po-
deres para o ato.

Pelo Sindicato dos Trabalhadores da Administração 
Pública e de Entidades com Fins Públicos - SINTAP: 

Manuel da Silva Braga, mandatário com poderes para o 
ato.

Depositado em 9 de novembro de 2020, a fl. 136 do li-
vro 12, com o n.º 161/2020, nos termos do artigo 494.º do 
Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de 
fevereiro.

Contrato coletivo entre a Associação Portugue-
sa de Fabricantes de Papel e Cartão (FAPEL) e a 
Federação de Sindicatos da Indústria, Energia e  

Transportes - COFESINT e outra - 
Alteração salarial e outra

Alteração salarial e outra ao contrato coletivo de traba-
lho com revisão global publicada no Boletim do Trabalho e 
Emprego, n.º 19, de 22 de maio de 2018 e última alteração 
publicada no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 25, de 8 de 
julho de 2019.

CAPÍTULO I

Área, âmbito e vigência da convenção

Cláusula 1.ª

Área e âmbito

1- O presente contrato coletivo de trabalho, adiante de-
signado por CCT, aplica-se em todo o território nacional e 
obriga, por um lado, as empresas que se dedicam à fabrica-
ção ou transformação ou comercialização de papel e cartão 
representadas pela Associação Portuguesa de Fabricantes de 
Papel e Cartão (FAPEL) e, por outro, os trabalhadores ao seu 
serviço filiados nas associações sindicais outorgantes.

2- Estima-se que a presente convenção venha a abranger 
cerca de 900 trabalhadores e 3 empresas.

Cláusula 2.ª

Vigência

1- O presente CCT entra em vigor cinco dias após a sua 
publicação no Boletim do Trabalho e Emprego e tem uma 
vigência mínima de quatro anos, sem prejuízo do disposto 

no número seguinte.
2- As tabelas salariais e demais cláusulas de expressão pe-

cuniária terão vigência de 12 meses e serão revistas anual-
mente.

Cláusula 26.ª

Subsídio de alimentação

1- Por cada dia completo de trabalho efetivamente pres-
tado as empresas pagarão um subsídio de alimentação não 
inferior a 4,90 €.

2- (...)
3- Na situação prevista no número anterior e na ausência 

de funcionamento dos refeitórios, serão pagos os seguintes 
valores:

a) (...);
b) Almoço ou jantar - 4,90 €;
c) (...)

ANEXO III

Tabela de remunerações de base (mínimos)
(Produção de efeitos a 1 de maio de 2020)

Níveis de 
qualificação do 

trabalho
Profissões/categorias Retribuição 

(em euros)

1- Quadros 
superiores

Técnico comercial
Operador/técnico de informática
Operador/técnico administrativo
Operador/técnico de laboratório
Operador/técnico de manutenção
Operador/técnico de logística
Operador/técnico de processo
Operador/técnico de vapor/
cogeração

1 155,00

2- Quadros
médios

Técnico comercial 
Operador/técnico de informática 
Operador/técnico administrativo 
Operador/técnico de laboratório 
Operador/técnico de manutenção 
Operador/técnico de logística
Operador/técnico de processo
Operador/técnico de vapor/
cogeração

1 100,00

3- Quadros
médios

Técnico comercial 
Operador/técnico de informática 
Operador/técnico administrativo 
Operador/técnico de laboratório 
Operador/técnico de manutenção 
Operador/técnico de logística 
Operador/técnico de processo 
Operador/técnico de vapor/
cogeração

925,00

4- Quadros 
intermédios

Técnico comercial 
Operador/técnico de informática 
Operador/técnico administrativo 
Operador/técnico de laboratório 
Operador/técnico de manutenção 
Operador/técnico de logística
Operador/técnico de processo
Operador/técnico de vapor/
cogeração

850,00
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